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MOÇÃO Nº 292/2017 
 

  
Manifesta aplauso ao CONSELHO 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DA MULHER - CMPDM 
pela luta em prol dos direitos das 
mulheres em nosso Município. 

  
                     
  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
  
  
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa da Mulher foi criado em 1999, fundamentado na Lei Municipal Nº 2.446, 
de 17 de setembro de 1999; 

  
CONSIDERANDO que a participação popular é um mecanismo de 

participação democrática para construção de políticas públicas; 
  
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal da Mulher é formado 

por 32 membros, entre titulares e suplentes, representando o poder público e a 
sociedade civil, de caráter voluntário, sendo eles Ione da Silva, Eni Bernardo, 
Fátima Franco, Dra. Olivia dos Santos Fonseca, Irmã Maria Geni de Brito, 
Marcelo Vieira, Fátima Pontes, Sandra Regina Furlan, Tarsila Rapassi, 
Dejamiris da Silva, Cristina Cuppi, Andreia Chiqueto, Juraci Maria Batista e 
Carla Bueno;  

 
CONSIDERANDO que é um órgão que garante que as políticas 

públicas sejam discutidas, assegurando mais direitos, participação e poder 
para as mulheres deste município;  

  
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa da Mulher, em parceria com as secretarias de Promoção Social, Saúde, 
Cultura e Turismo e Segurança, Trânsito e Defesa Civil, promoveu uma série 
de atividades alusivas ao Dia Internacional da Mulher; 
  

CONSIDERANDO a realização, com sucesso, da VII Caminhada 
pela Paz e Superação da Violência contra a Mulher, ato que trouxe visibilidade 
às questões da mulher e ao Conselho;  

 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude ao 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DA MULHER pela luta 
em prol dos direitos das mulheres em nosso Município, encaminhando 
encaminhado cópia da presente à Sala dos Conselhos, Avenida de Cillo, nº 
650, Jardim Belo Horizonte, Santa Bárbara d’Oeste/SP, CEP: 13450-027. 

 
  
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de março de 2.017. 
 
 
 
 

Germina Dottori 
-Vereadora PV- 

 

 


